
 

 

PORTARIA Nº 03/2025-DE 

 

O Diretor Executivo da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão – 

Fadepe, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25, inciso I, do Estatuto da Fundação e 

considerando: I) a Metodologia para o cálculo de apuração das Despesas Operacionais e Administrativas 

aplicado aos projetos gerenciados pela Fadepe, tornada pública por meio da Portaria nº 05/2021-DE; II) 

que a referida Metodologia de cálculo da DOA se baseia, exclusivamente, nos dados contábeis da 

Fadepe; e III) a disponibilizaçaõ dos dados contábeis de 2024 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Tornar pública a atualização da composição dos valores utilizados no cálculo do percentual das 

Despesas Operacionais e Administrativas aplicado aos projetos gerenciados pela Fadepe, com base nos 

Demonstrativos Contábeis do Exercício de 2024, utilizando-se a Metodologia tornada pública por meio 

da Portaria nº 05/2021-DE. 

Parágrafo Único. A presente Portaria prodiuz efeitos a partir de sua publicação, de modo que não há 

que se falar em efeitos retroativos, assim: 

I) eventuais alterações nos projetos, independentemente de sua natureza, sejam alterações nos planos de 

trabalhos ou prazos de execução, não implicarão em alteração da DOA pactuada. 

II) A atual composição dos cálculos, realizada de acordo com a disponibilização dos demonstrativos 

contábeis, também não implicarão em alteração da DOA já pactuada. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, com aplicação imediata do novo percentual, 

considerando os limites normativos impostos, e revoga as disposições da Portaria nº 02/2024-DE, bem 

ocmo qualquer disposição anteroir que que lhe forem incompatíveis. 

 

Juiz de Fora, 26 de março de 2025. 

 

 

 

Marcos Tanure Sanábio 

Diretor Executivo Fadepe 



Composição dos valores utilizados na metodologia de cálculo da DOA

Com base nos Demonstrativos Contábeis do Exercício de 2023 compomos o valor DOA a ser 
aplicado na captação de novos Projetos a partir da data de publicação de portaria específica.

1) CUSTOS E DESPESAS

A composição dos valores tem sua origem em:
2023

Custos e Despesas Operacionais - Projetos 38.314.141,68 (a)

Custos Operacionais - Gestora 2.701.547,04 (b)

Despesas Operacionais - Gestora 1.418.926,64 (c)

Despesa com Reversão Férias - 13º Salários e Encargos 782.392,74 (d)

Despesas Financeiras - Gestora 17.374,49 (e)

43.234.382,59

(a) Valores provenientes de recursos de terceiros utilizados na execução dos Projetos
(b) Valores provenientes de custos com pessoal alocado na Gestora desempenhando funções 

administrativas na gestão dos Projetos
(c) Valores provenientes de despesas administrativas referentes a gastos de manutenção na 

Gestora
(d) Valores Patrimoniais referentes a Reversão com Provisões Trabalhistas de Férias, 13° salários 

e Encargos
(e) Valores provenientes de despesas financeiras da Gestora em função de movimentações 

bancárias em conta corrente e conta aplicação com projetos

2) INVESTIMENTOS (CAPEX)
a. Ativo Não Circulante - Gestora

A composição dos valores tem sua origem em:
2023

Multa Contratual1 - (a)

Processos Judiciais1 - (b)

Imobilizado      101.248,84 (c)

Intangível   1.114.594,56 (d)

Investimento         13.350,00 (e)

1.229.193,40

(a) Valores provenientes da provisão de recebimento de multa em descumprimento de processos 
de licitação

(b) Valores provenientes de depósitos judiciais referentes a processos ainda em tramitação no 
judiciário

                                                           
1 Não configura investimentos, conforme a metodologia de cálculo atualmente adotada. Entende-se como 
CAPEX (Capital Expenditure - Despesas de Capitais) os investimentos relacionados a melhorias de 
infraestrutura.



(c) Valores provenientes de garantias na aquisição de bens do Ativo imobilizado
(d) Valores provenientes da aquisição de bens para o Ativo Permanente passíveis de depreciação

3) NECESSIDADE DE CAPITAL DE GIRO
a. Ativo Circulante Operacional - Gestora

A composição dos valores tem sua origem em:
2023

Títulos a Receber 460.424,88 (a)

Adiantamentos Ativos 37.025,63 (b)

Empréstimos para Projetos 153.130,55 (c)

Despesas a Apropriar 33.148,92 (d)

683.729,98

(a) Valores provenientes de Ressarcimento Despesas Administrativas a receber
(b) Valores provenientes de Adiantamentos concedidos a título de verbas trabalhistas
(c) Valores provenientes de antecipações de recursos concedidos para execução de Projetos com 

fomento
(d) Valores provenientes de despesas a apropriar ao custo conforme regime de competência

b. Passivo Circulante Operacional 
A composição dos valores tem sua origem em:

2023

Contas a Pagar 35.006,55 (a)

Fornecedores 12.303,62 (b)

Obrigações Trabalhistas 522.284,69 (c)

Obrigações Tributárias 1.590,74 (d)

Importação de materiais e equipamentos 3,66 (e)

571.189,26

(a) Valores provenientes de obrigações a pagar necessárias para manutenção da Gestora
(b) Valores provenientes de obrigações a pagar com fornecedores de serviços e material de 

consumo
(c) Valores provenientes de obrigações a pagar referentes a verbas trabalhistas
(d) Valores provenientes de obrigações a pagar com impostos incidentes na prestação de serviços
(e) Valor de importação de bens que ainda não foram nacionalizados



4) RECEITA OPERACIONAL GESTORA/PROJETOS

A composição dos valores tem sua origem em:

2023

Receita Ressarcimento Despesa Adm. e Outras 4.511.972,59 (a)

Reversão / Recuperação de Despesa Gestora 1.001.965,06 (b)

Receita Recursos Terceiros / Projetos 32.444.279,72 (c)

37.958.217,37

(a) Valores provenientes de receitas de ressarcimento de despesa administrativa, doações e 
acordo judicial

(b) Valores provenientes de reversão com provisões trabalhistas
(c) Valores provenientes de receitas com recursos na execução dos Projetos2

                                                           
2 Foram excluídas das Receitas de Recursos de Terceiros/Projetos operados aquelas provenientes da 
devolução de saldo, ou seja, recursos captados para a execução dos projetos que não foram utilizados em 
sua totalidade, bem como as receitas provenientes do SISLAME, uma vez que se trata de um contrato de 
licenciamento e não de recursos de projetos fomentados.

Ainda em relação ao SILAME, destaca-se que, como as despesas vinculadas à gestora não foram 
contabilizadas, suas receitas também são excluídas do cálculo.

Nos anos anteriores, essa métrica não foi considerada, uma vez que a contabilidade da Fundação é 
fechada de forma consolidada. Essa alteração não impacta o percentual obtido nos anos anteriores, pois 
todos os valores permaneceriam superiores a 15%, que é o limite máximo de aplicação da DOA.

Para fins de validação, verificam-se, em 2021 e 2022, as seguintes diferenças, respectivamente: o 
percentual passaria de 23,91% para 24,57% e de 22,40% para 25,88%.

Por fim, destaca-se que não houve alteração na metodologia de cálculo vigente (Portaria 05/2021), uma 
vez que, no artigo primeiro, parágrafo primeiro, da referida norma, define-se como razão a receita 
operacional para execução do objeto dos projetos, o que exclui as devoluções de saldo recursos que 
não foram movimentados e, portanto, não demandaram serviços da Fundação , bem como o SISLAME, 
cujas despesas atribuídas à gestora não foram alocadas no cálculo.



5) COMPARATIVO DO CÁLCULO DA DOA NOS EXERCÍCIOS 2022/2023

DOA = (C + D - AD ± NCC ± I)
RO

C: -
D: - - 13º Salários 

AD: 
NCC: Saldo cumulativo dos meses de 2022;
I: Ativo Não Circulante - Gestora" do exercício 2021 Ativo Não Circulante 
- Gestora" do exercício 2022;
RO: Receita Recursos Terceiros / Projetos

2023 2022 Variação

Custos e Despesas no Exercício 4.902.866,42 4.642.133,11 260.733,31 

Investimentos no Exercício -33.102,55 -133.882,53 100.779,98 

NCG no Exercício 112.540,72 -263.748,75 376.289,47 

Receita de Projetos no Exercício 32.444.279,72 20.146.548,17 12.297.731,55 

DOA (em valores relativos) 15,6% 22,4%

DOA = (2.701.547,04 + 2.201.319,38 - 0,00 ± 112.540,72 ± 33.102,55)
32.444.279,72



Apêndices

Considerando que a metodologia de cálculo da DOA se baseia exclusivamente nos dados 
contábeis da Fadepe e que previa a disponibilidade parcial dos demonstrativos contábeis, 
incluindo cálculos a cada quadrimestre do exercício, seguem os cálculos mensais e 
quadrimestrais dos exercícios contábeis em análise.

Os dados demonstram que, no período apurado, não houve perdas significativas no percentual 
de DOA aplicado, o qual se mantém em 22,40% desde fevereiro de 2024.

O percentual apurado serve como padrão referencial, porém não pode exceder o limite imposto 
pela regulamentação de execução e fomento de projetos, que é de 15%, conforme disposto no 
inciso II, § 1º do artigo 38 da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016. 
Conforme demonstrado na tabela abaixo, todos os percentuais quadrimestrais refletem valores 
acima desse limite.

Destaca-se que, mesmo com o percentual aplicado refletindo o máximo permitido pela 
legislação, a maioria dos projetos segue regras específicas de fomento, que limitam o 
ressarcimento da Fundação a 5%, como ocorre nos casos da Fapemig, Finep e projetos de 
inovação financiados por meio das agências ANP e ANEEL.

1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

2022 25,90% 21,04% 21,58%

2023 11,20% 18,21% 16,01%







Com base nas informações apresentadas nas seções anteriores, a Despesa Operacional e 
Administrativa da Fadepe será de até 15,56%, respeitando os limites estabelecidos pelas 
regulamentações de execução e fomento de projetos ou o limite de 15%, conforme previsto na 

Destaca-se que, em respeito ao princípio da transparência, todos os balancetes e demais 
demonstrativos contábeis da Fadepe, em sua forma analítica, estarão à disposição das 
instituições apoiadas e fomentadoras para verificação, mediante solicitação formal. Já os 
demonstrativos sintéticos encontram-se publicados no relatório de gestão disponível no site 
institucional da Fundação.

Juiz de Fora, 25 de março de 2025.

Celso Souza de Moraes Júnior

Diretor Adjunto

Josiane Loures de Oliveira

Gerente Geral

Cláudia Lobão Cardoso

Contadora








